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CONTRATO ADMINISTRATIVO N!. OO2 IIO2sIPMilPI
INEX|GtBtUDADE DE UC|TAçÂO Ne OO2l2O25- puplpt

PROCESSO ADMtN|SÍRATTVO NE. 001.fino262/2025- pMPpt

cot{TRATO ADMNTSÍRÂnVO OE Ne 002/2025,
TOCAçÃO DE IMóVET QUE ENTRE SI

CELEBRÂMO MUNIOPIO 3DE PIRACURUCA-PI,

E A SÉ. VAIDÊTICIA DOS SANTOS BRITO, NA
FORMA E CONDIçõES E§TABETTCIDAS ABAIXO.

O MU ICÍP|O DE PIRACURUCA-PI, através da Secretaria Municipal de Trabalho, Cidadania e
Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o ne 14.008.7U/m01-17, com sede na Rua Senador
Gervásio, s/n - Centro, Piracuruca-Pl, neste ato representada pelo Secretário Municipal de
Trabalho, Cidadania ê Assistência Social, o S. EDUÂRDO FEIIPE DE tlMA MELrO SAMPAIO, portador
do CPF n! 9L4.323.913-72, no uso da competênciã que lhe foi âtribuída regimentalmente,
doravante denominadâ LOCATÁRIO, e do outro lado a SÉ VALDEUCIA DOS SAÍ{TOS BRITO
pôrtêdoíe do CPF ne 679.620.a43-91, residênte e domiciliado nâ Rua Manoel Divino de Sousa, ne

1508, baiÍro de Fátima, CEP: .240400, na cidade de Piracuruca-Pl, que apresentou a proposta
mêis vanta.iosa, doravante denominada IOCADOR, celebram entre si o pres€nte CONTRATO, por
força do presente instrumênto, conforme estabelecido no Processo Administrâtivo nQ

001^0000262/2025, INEXIBIUOADE DE UCITAçÃO Ne OO2l2025, côm Íundâmento no Art. 74, inciso
V da Lei ao L4.733/2O2L, e suas alterações posteriores e mediante as seguintes cláusulâs e
condiçôes:

A Sr. VAIDELICIA DOS SAÍIaTOS BBITO, pessoa física, inscrito no CPF oe 679.62O.843-gL,
residente e domiciliado no endereço supra, por si, compromête-se:

Pelo instr!menio particular individual mantido entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA-PI e o propÍiêtário acima qualificado, aiustam ê contratam o integrâl cumprimento
das cláusulas e condições descritãs neste instrumento, quê integra todãs as disposições dâ

la{O(lGlBfuDADE DE LICITAçÃO ne N2/20251PM?/P|, referente à locação de imóvel, com base

no artigo 74, inciso V, da lei ne 14.73312027, que regulamenta a contratação direta quando

houver inviabilidade de competição.

Este Termo de Contrato Administrativo encontra-se vinculado ao Processo Administrativo ns

oaL.wú262 / 2025 - PM P/Pr.

Objeto da Contratação: Locação de imóvel pard funcionamento das ãtividades do Conselho
Tutelar no centro do Municípiô de Pirêcuruca-Pl.

Este contrato formaliza o ajuste entre as partes com a observância das disposições legais

vigentes, espêcialmente âs âplicáveis ao processo de inexigibilidade de licitação, conforme
exposto na Lei ne 14.133/2021.

FUNDÂMENTAÇÃo ucÁ,L: AÍt. 74. É Ineíglvel a llcltação quando inviável a competlção, em especlal
oos caios dê:

V - Contratação de serviços ou aquisição de
bens qu€ só possam ser realizados ou
íornêcidos por agentê exclusivo, como é o caso
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da locação de imóvel cujas caÍacterÍsticas de
instalações e de localização tornem necessária

sua escolha, conforme disposto na Lei ns

L4.733/2A27.

Estê contrato individual encontra-se vinculado às determinações da Lei nQ 14.133/2021, bem
como a todas as disposições contidas no lnstrumênto exordial, Processo Administrativo
realizsdo sob lNExlGlBlLloADE DE uclTAçÃo n2 @2l2o25lPMP/Pt, com fundamento no art.
74 lnclso V, da Lei É l4,L3tlaOZL, que trata da inexigibilidadê de licitação em razão da
inviabilidade de competição, em casos como a locação de imóvel cujas características específicas
e localização tornem necessária sua escolha. O contrato observa, ainda, as cláusulas descritas
nos arts. 89 e 92 da Lei nç t4.13312O21, e atende ao disposto no art. 53 da mesma Lei, em
aplicaçâo subsidiária, quando necessário.

Essa âlteração ajusta a fundamentação legal conforme a correta aplicação do art. 74, inciso V,
parâ a contratação direta por inexigibilidade, dado que se trata de locação de imóvel com
câÍacterísticas exclusivas que justifiquem ê escolha direta sem competição.

II - CúUSUTA SEGUNDA - DO OUETO:

A pessoa física LOCADOR, A S13 VALDELICIA DOS SANTOS BRITO, comprometê-se exprêssêmentê
a locar o imóvel para a LOCâTÁRlO, tendo como objeto a Locação de imóvel para funcionamento
das atividades do Conselho Tutelar no centro do Município de Piracuruca-Pl. Localizado na Rua

Senador Gervásio, ne 612, no Centro de Piracuruca, contendo 1(uma) recepção, 2 (duas) salas,
1(uma).área de sêrviço, 2 (dois) banheiros, 1 {um) depósito, onde irá funcionâr o Conselho
Tutelar de Piíacuruca-Pl. em conformidade com a lnexigibilidade de úcit#o ne Oozl2o25,
Processo AdministÍativo ne (rc!,0q)026212025, cujo teor encontra-se recepcionado por este
instrumento como se nele transcrito.

PARÁGRAFO ÚNICO: Faz parte integrarte do presente contrato, independente da transcrição,
a proposta de preços do LOCADOR. A lnexigibilidad€ de licitação ne OOzlzOzSlPMPlPl
fundamenta-se no Art.74, lnciso V, da Lei ne 14.133/2021, que trata da contratação direta em
razão da inviabilidade de compêtição, quândo a locação de imóvel apresenta característicâs
exclusivas e localização que tornam sua escolha imprescindível. A aplicação dessa inexigibilidade
também considera os critérios previstos no Art. 6e, lnciso Xvlll, e Art.74, § 19, lnciso l, dã

mesma Lei, em conjunto com os requisitos estabelecidos na Lei Federal nl L4,03,9l?:A2O,

III - CúUSUI.A TERCEIRA - DO PREçO E FORMA DE PAGAMENTO:

3.1. A LOCADOR, pessoa física A Sr.ê VALDEIICIA DOS SAÍIITOS BRITO, executará o objeto deste
contrato nos moldes e condições de sua proposta, Íicando ajustado o valor mensal de RS

1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito reais),.,á reajustado de acordo com o aumento do
salário mínimo estabelecido para o ano de 2025. Não haverá novos rêâiustes ao valor acordado,
exceto no caso de um novo aumento do sâlário mínimo determinado pelo governo,

3.1.1. Fica determinado o valor de R$ 1.518,oo {hum mil ê quinhentos e dezoito reãis), mensal,
referente à Locação de imóvel parâ funcionamento das atividades do conselho Tutelar no centro
do Município de Piracuruca-Pl.

\
,-/')
§L

I - CúUSULA PRIMEIRA _ OO PROCEDIMENTO:

,l



Pidâ€tÍiüca I
i-: !:'rtÉ rÊ írc1rrr.ifl

couIssÂo PERMANENTE DE LtclraçÃo

3.1.3. O paSamento será pago pelo locatário, no dia 10 (dez) do mês subsequente ao vêncido,
por meio de transferência bâncária c.editadâ em nome do LOCADORA, que suportârá todas as

despesas bancarias incidentes sobre o mesmo. O pagãmento será processado conforme a

legislação vigênte, nas condições previstas na legislação pertinente, sendo vedado qualquer
acréscimo além do que toi previamente acordado, salvo se houver revisão devidamente
iustiÍicadã e comprovadâ.

3.2. No preço inicialmente proposto estão inclusos todos os tributos (impostos, taxas, materiais,
etc.), encargos (frete, seguro, licenças, transporte, etc.) e quaisquer outros custos que incidirem
sobre a execução da locação do imóvel.

3.3. Considerar-se-á como data do pagamento o dia da emissão dã ordem bancária.

3.4. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a

nota fiscaffatura sêrá dêvolvida ao LOCADOR e o pagamento ficará pendente até que â mesma
providenciê as correçõês necessárias.

3.5. O prazo para pagamento iniciará aÉs a regularizaçâo da situação ou reapresentação do
documento fiscal, sendo que tal procedimento não poderá gerar qualquer ônus adicional para
a LOCATÁRIO, nem prejudicar a prestação do serviço pelo LOCADOR.

3.6. Os pagamentos relativos ao presênte contrato serão íeitos exclusivamente em nome da
pessoa fÍsica LOCADOR conforme qualificação no preâmbulo deste instrumento, não sendo
admitida a emissão de faturas,/notas fiscais em nome de terceiros ou de filiais.

3.7. Para o recebimento do pagamento, o LOCÂDOR deve comprovar a regularidade perantê a
Sêguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço {FGTS), Trabalhista e o Fisco,

através da apresentação das rêspeclivas certidões, independentemente de solicitação da

LOCATÁRIO.

3-8. Nenhum pagamento será efetuado à LOCÂDOR ênquanto pênd€nte qualquer obrigação a

seÍ cumprida. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou atualização
monetária.

3.9. O pagamento mensal será etetuado por meio de ordem bancária, com crédito na conta de
titularidade da LOCADORA, Sra. ValdelÍcia Santos Brito, mantida no Banco do Brãsil, Agência

0252-6, Conta Corrente 5257-4.

3.10. A LoCADOR deverá estar em dia com o recolhimento das cotas da Previdência Social (INSS)

e dos depósitos do Fundo de Garantia por Tempo de S€rviço (FGTS).

3.11. O pagamento será realizado por transferência bancária para a conta corrente da LoCADOR,

que deverá fornecer as informações bancárias necessárias (instituição bancária, agência,
localidade e número da conta corrente), âs quais devem constar na nota fiscal ou nota
fiscalfatura.

3.12. Os pagamentos relativos à locação do imóvel sêÍão efetuados exclusivamente em nome
da pessoa física LOCADOR, não sen itida a emissão de faturas em nome de terceiros ou
de Íiliais
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3.13. O pâgâmênto poderá ser suspenso pela LOCÁTÁRIO, caso ocorra inadimplemento das
obrigações da LOCADOR ôu êrros ou vícios nas faturas apresentadas.

rv - cúusutA QUARTA - Do REA,usrE DE pREÇos:

4.1. Para restabelecer a relação inicialmente pactuãda entre os encaígos do LOCADOR e a

retribuição da Administração, visando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, poderão ocorrer âjustes no valor acordado, caso sobrevenham fator imprevisiveis ou
previsíveis, mas de consequências incalculávêis, que retardem ou impeçam a execução do
LOCADOR. Tais circunstáncias podem incluir casos de força maior, caso fortuito ou fato do
príncipe, configurando álea econômica ertraordinária e extracontratual, o que poderá iustificar
a repâctuação do valor do contrato, conforme previsto no aÍt. 74, inciso V, da Lei ng

14.13312027, que tratã dâ locâção de imóvêl quando suâs características especificas e

localização tornem sua escolha necessária para o atendimento ao interesse público.

4.2. Considerando que a locação de imóvel para funcionamento das atividades do Conselho
tutelar tem características exclusivas e necêssárias ao atendimento do interesse público, não
será aplicado reajuste periódico ou reajuste com base em indexadores como o IGPM-FGV.

Eventuais revisôes do valoí do contrato somente ocorrerão caso haja uma justificativa

fundamentada, como circunstâncias de âlteração do uso do imóvel ou necessidade de
adequação do contrato, sempre de acordo com as condições previstas no art. 74, inciso V, da
tei ns 14.133/2021, que trata da inexigibilidade de licitação em função das características
exclusivas do imóvel.

v - cúusutA qurNrA- PRAzo DA rocAçÂo:

5.1 O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (do2ê) meses, podendo ser
prorrogado, se de interesse das partes.

u - cúusutÂ sExrA - DA FtscAuzÁçÃo:

6.1. À LocATÁRlo é assegurado o direito de, por meio do fiscal de contrato sr, cARLos
EDUARDO SILVEIRA DA ROCHA, portaria ne. 776/?025, CPF ne 079.7A2.623-17, fiscalizar a

êxecução do obiêto dêste contÍato, incumbindo-lhe a prática de todos os atos necessários ao
acompanhamento e fiscâlização da locação do imóvel, conforme âs disposições da Lei ne

L4.t33/2021.

6.2. Fica reservado à Fiscalização o direito e a autoridade para tomar as providências necessárias
para a regularização de falhas ou deíeitos observados na execução da locaÉo do imóvel,
podendo, se necessário, determinâr a âdrrção de medidas corretivas relacionadas âo uso e
conservação do imóvel, de acordo com as cláusulas contratueis e ãs normas âplicávêis à

administração pública.

.iulgados necessários para o desempen ho 5 atividadês de fiscalização, conforme os termos da
Lei ne 14.733/2027

6.3. A LOCADOR declarâ, dêsde já, aceitar todas as decisões, métodos ê processos de inspeção,

verificação e controle adotados pela Fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,

documentos, explicações, esclarecimentos e comunicações que forem solicitados e que sejam
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6.4. A existência e atuação da Fiscalização não excluem, nem reduzem, a responsabilidade
integrale exclusiva da TOCADOR no que diz respeito à conservação do imóvel, ao cumprimento
das ôbrigaçôes contratuais e à correção de eventuais irregularidades que venham a sêÍ
constatadas. A fiscalização da TOCATÁRlO não implica em corresponsabilidade por falhas ou
defeitos nâ execução da locação, sendo a responsabilidade êxclusiva da LOCADOR quanto às
obrigações estabelecidas neste contrato, conforme previsto na Lei ne L4.L13l2,2f.

v[ - cúusutA sÊÍrMA- oBRTGAçõEs DAs PARTES {coNTRÂTÂçÃo poR rNExlGtBtuDADE DE

LrcÍÍAçÃol

7.0. - A TOCADON SE OBRIGA A:

7.1. Manter durante toda â execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ele âssumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação Íiscal, iurídica e trabalhista,
conforme exigido pela Lei ne 14.133/2021, êm especiêl os requisitos de regularidade fiscal e

cumprimento das obrigações tributáÍiat trabalhistas e prêvidenciárias.

7.1.2. Cumprir e observar as disposições legais pertinentes à locação do imóvel, com a devida
observância das normas dê segurança, sâúde, e habitação, atendendo às especificações do
Termo de Referência, proposta apresentada e em conformidade com a legislação aplicável,
conforme as exigências estabelecidas no processo de lnexigibilidade de Licitação ne

002/2O25lPMPlPl, fundamentado no Art. 74, lnciso V da tei na 14.133/2021.

7.1.3. Prestar todos os serviços relacionados ao objeto da locação do imóvel, zelando pela

manutenção e conservação do imóvel, de modo a garantir sua adequada utilizaÉo para a

finalidade pública, conforme as condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.1.4- Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração Municipal, relacionadas à

locação do imóvê|, semprê que solicitadas pela Fiscalização ou pelo Gestor do contrato.

7.1.5. Não transferir a terc€iros, por qualquer forma, as obrigações assumidãs n€stê contrato,
nem sublocar ou ceder qualquer parte do imóvel sem a autorização pÉvia e expressa da

LOCATÁRIO.

7.1.5. AssumiÍ a responsabilidade por todas as despesas relacionadas à locaçâo do imóvel,
incluindo tributos, encargos trabâlhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguÍos e

quaisquer outras que possam incidir sobre a locação ou utilização do imóvê|.

7.1.7. Comunicar à Prefeitura Muni€ipal de Piracuruca qualquer anormalidade urgente ou
irregularidade que venha a ocorrer no imóvel locado, prestando os esclaÍecimêntos necessários

à administração pública.

7.1.8. cumprir todas as condições estabelecidas no contrato, visando sempre à consêrv4ção e
manutenção do imóvel de acordo com a finâlidade para a qualfoi destinado, sem prejuí:o para

a execução das atividades da secretaria de EducaÉo.

7.1.9. Não ceder ou trâ
quando previamente
regulamentares.

nsferir a outre orma parcial ou total, o uso d
autoriza pela LOCAT ÁRlo, conforme as

o imóvel locado, salvo

disposições le8ais e

P:/ior1r.:, l,i iri í:l,1rr,.I--,.:§Fr!r,i:\i§1-.rr;:r'l i&,:!}l:.]i\.r r' .pl.nsü:f,:: 
',:ô*ú:rll,i.Í'i

w

t1!. h*rir ltrr frrtro. I5i(: (:.



PirffiliEtica I
a r:,r,t.r fl,r rjr..f,:..1r

coMlssÂo PERMANÉNTE DE LtclrAçÃo

7.2. DAs oBRTGAçÕts oa rocarÁnro:

7.2.1. Além das obrigações resultantes da observância da tei ne 14.133/2021, são obrigações da
Prefeitura Municipal de Piracuruca, no caso da contratação por inêxigibilidade de licitação:

7.2.2. Efetuar o pagãmento da locação do imóvel, conforme os pra2os e condições estipuladas
neste instÍumento contíatuâl ê em conformidade com a legislação vigente.

7.2.3. Realizar o acompanhamento e fiscalizaçâo da execução do contrato, por meio de
servidor(es) designado(s), verificando o cumprimento das condições do contrato, a mânutenção
e conservação do imóvel e a sua utilização conforme 3 finalidade pública prevista.

7.2.4. Fiscalizar a execução das obrigações relacionadas à locação do imóvel, garantindo que a
LOCADOR mantenha o imóvel em boas condições de uso e conservaçâo, para o atendimento da
função pública estâbelecidâ.

7.2.5. Fornecer à LOCADOB as facilidades necessárias para a execução das obrigações Íelativas
à locação, como o acesso ao imóvel e outros dados ou documentos necessários à execução do
contrato.

7.2.6. Fornecer todas as informações necessárias relacionâdas ao imóvel, conforme
êstabelecido nô Termo de Referência e no contrato, e informar eventuais ãlteÍações ou
necessidades relacionadas ao obieto da locação.

7.2.7. Manifestar-se íormalmente sobre os atos relacionados à locação do imóvel, em especial

em relação ao cumprimento das condições contratuâis, aplicação de sanções, rêvisões ou

modificaçõês do contrato, quando necessário.

7.2.8. Aplicar as penalidâdes previstas em caso de descumprimento das cláusulas contratuais ou
quando o imóvel não se encontrar nas condi@es âdequadas para o uso determinado no

contrato.

7.2.9. Comunicar à LOCADOR qualquer irregularidade ou falha observada nâ execução do

contrato, a fim de que seja rêgularizada de acordo com os termos estabelecidos.

7.2.f0. Exigk o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela LOCADOR com relação à

locação do imóvel, confoÍme as cláusulas contratuais e os termos do Termo de Referência.

7.2.11. Acêitar ôu recusar os motivos alegados pela LOCADOR em caso de força maior ou

circunstâncias imprêvistas que impeçam o cumprimento das obrigaçõe§, desde que

devidamente justificadas e documentadas, conforme as disposições da Lei ns !4.133/2021.

7.2-12- Prcsl as informações e esclarecimentos necessários à LOCADOR, sêmpre que

solicitados, durânte a vigência e execução do contrato.

7.2.13. Permitir o acesso da LOCADOR ao imóvel pâra Sarantir a execução do contrato, incluindo
a fiscalização e as ações necessárias para o cumprimento do objeto dã locação, sem prêjuí2o

para as atividades de interêsse público.

vu - crÁusurA oFAvA - DAs BENFEITgf,Iís
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8.1 O LOCATÁR,O poderá efetuar adaptações do imóvel, no caso de eventual necessidade de
instalações parã atender as demandas e o funcionamento das atividades do Conselho tutelar no
Município de Piracuruca-Pl, que irão funcionâr no rêferido imóvel, desdê que não altere a
estrutura do mesmo, arcando com as despesas correspondentes.

8.2 As despesas r€ferentes com repâros hidráulicos, elétricos e demais despesas e,/ou danos que
decorram do funcionamento ou utilização do imóvel, durante a vigência do contrato, correrão
por conta do locatário.

rx - cúusur-A sÉTrMA - DAs
rNExrGrsruDADE DE UC|ÍAçÃO)

SANçÔES ADMINISTRATIVAS (CONTRÂTÁçÂO POR

9.1. Por descumprimênto dos termos deste contÍato, que inclui as cláusulas contratuais, a

TOCADOR pagará à LOCATÁR|O a multa administrativa, conforme cláusula especÍfica deste
contrato, calculada sobrê o vâlor do contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades
previstas na legislação vigente.

9.2. A multa será aplicada a pârtiÍ do pÍimeiro dia após o prazo estabelecido para o cumprimento
das condições contrâtuait podendo sêr compensada com qualquêr pagamênto que seja devido
à LOCAOOR, devendo os saldos, em caso dê saldo devedor, serem creditados em conta da
LOCADOR. Caso contrário, cabe à LOCADOR restituir os valores relativos aos potenciais

diferenças, conforme a determinação da LOCATÁRlO.

9.3. Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias estabelecido para a entregâ do imóvel ou o
cumprimento das condiçôes previstas neste contrato, poderá a LOCATÁR|O cancelar o
instrumento contratual ou a ordem de serviço, sem prejuízo do dirêito de cobrança da multa
devida, bem como de outras sanções âplicáveis, previstâs na Lei ne 14.133/2021.

9.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a LOCATÁR|O podêrá,
garãntida a prévia defesa da LOCADOR, aplicar as seguintes sanções, conÍorme o Art. 74 lnciso
V da Lei n! 14.133/2021:

l- Advertência;

ll - Multa de 1% {um por cento) ao dia, até o quinto dia, calculada sobre o valor faturado no mês

anterioÍ, em caso de inexecução parcial, comunicada oficialmente;

lll - Multa de 5% (cinco por centolsobre o valor global deste contrato, a partir do 6e dia, em caso

de inexecução parcial ou total, o que ensejará a rescisão deste contlato, sem prejuízo das demais
penalidades previstas na Lei ne L4.713/2O2L;

lV - Suspensão temporária de participação em licitâção e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo nâo superior a 2 (dois) anos;

V - Declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos deteÍminantes da puniÉo ou até que seja promovida a reabilitação
perante a autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre quê â LoCADOR

ressêrcir a Administração pelos prejuízos resultantês e após decorrido o prazo da sanção
aplicada. A declaração de inidoneidade é de competência exclusiva da Pr€ieitura Municipal de

Pirãcurucâ-Pl, sendo facultado à LOCADOR apresentaÍ deÍesâ no respectivo processo no prazo

Ít!,' T.rent Rri hiilo. I: i l:- Cur,ô - tà,a4u!üJ'i$i 8a ) ay3 íEl r . irl,Í&ur.i Í,,6g:nai.õnn

--

ç

\,-4



Pidffiiiitica I
._ r:,-.[: ,] r: i,ôrl.nl.ir

coifissÃo p€RMANENTE oE LrcrraçÁo

dê 10 (dez) dias da abenura de vista, podendo a Íeab,litação ser requerida após 2 (dois) ãnos de
sua aplicação.

9.5. Da sanção aplicada, caberá recurso, dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela
que aplicou a sanção, no prazo de 3 (três) dias úteis da intimação do ato, confoÍme o § 2e do
Art. 165 dâ Lei ne 14.133/2021.

9.6. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e âcêito
pela Administração dâ TOCATÁRIO, a LOCÂDOR ficará isenta das penalidades previstas nesta
cláusula.

x - cúUsuLA DÉCIMA- Do FUNDAMENTo LEGAT € oA REScIsÃo:

10.1. Este contrato é regido pela Lei ne 8.245, de 18 de outubro de 1991 (tei de Locações),
ãplicando-se também, no que couber, as disposições contidas na Lêi ne 10.406/02 (Código Civil)
e na Lei Federal ns 14.133/2021 {Leide Licitaçõês e Contratos Adminlstrativos}.

10.2. €íe contrato poderá ser rescindido pelo Locatário, independentemente de notificação,
nos casos previstos em Lei, especialmentê quândo â locação for consideradâ desnecessá.ia ou
o imóvêl sê tornar inadequado para o serviço público, conÍorme o disposto no Art. 74, lnciso V
da Lei ns 74-133/2021, quê trâta da contrâtação por inexigibilidade de licitâção devido à

inviabilidade de competição, incluindo a locação de imóvel para Íins administrativos dã

Administração Pública.

K - CúUSUlÁ DÉCIMA PRIMEIRA - PREVISÃO ORçÂMENTARIA:

Projelo/Atividade: Elemento de Despêsa: Fontê de recurso:

08.2M.0002,20/2 33.90.36 s00

XII - CúUSULA DÉCIMA SEGUIIIDA - OA GARAI{TIA DE EXECUçÃO E DA POSSIBITIOADE DE

SU BCOÍ{TRATAçÂO EM PARTE:

12.1. Em conformidade com o disposto no art. 96 da Lei ne L4.13312o2f, não será exigido

depósito de garantiâ parã a execução deste contrâto, sendo que o LOCATÁR|O não terá
obrigação de realizar qualquer restituição ou acréscimo ao contrato inicial ao término do
presente contrato, sâlvo disposições contratuais específicas e/ou legais.

12.2. Em situações excepcionais e com a aruência administrativa da LocATÁRlO, será permitida

a subcontratação de parte do objeto LOCÂDOR, desde que previamentê autorizada e

expressamente aceita pela Administração Pública, em conformidade com o que estabelece o

art. 74, inciso V e o art. 122 da Lei ns 74.I33/202L. Ressalta-se que, mesmo com a

subcontÍatãção, a LOCADOR mânterá a íesponsãbilidade plena pela execuçãô do objeto
contratual,
sublocador-

não sendo eximida de suas o es ou responsabilidades por parte do serviço

,(T1
!)zt+

11.1 A despesa decorrente da execução do objeto deste procedimento ocorrerá por conta do
orçamento g€ral do Município, uma vez que, o programa de trabalho e o elemento de despesa,

consta especificados na tabela:



Pirtffiiíitica I
j. r., r-.f ir rrr rr..lr.!;r

co rssÃo PERTTANENTE DE LTCTTAçÃO

xm - cráusurA DÉcrMA TERcEIRÂ - DA MAt{urENçÃo DAs coNDrcÕEs HAB[ÍÍAróRtAs,
LEGrsrAçÂo ApuúvEL E vtNcurAçÃo Ao tNSTBUMENTo tNtctAr:

13.1. As partes Locatários encontram-se estritamente vincu,adas à lnexigibilidade de Licitação
ne Oxx/2025lPMPlPl e ao processo administrativo que a originou, bem como à legislação vigente
aplicável, especialmente à Lei ne L4.73312021, conforme disposto no art. 74, inciso V, que trata
da contratâção direta por inexigibilidade devido à inviabilidade de competição. As obrigações
assumidas no contrato devem ser compatíveis com as condiçôes iniciais previstas no
instrumento exordial, sendo assegurada a manutenção das condições Habilitatório durante toda
a execução do contrãto, sem prêjuízo da continuidade e qualidade dos serviços prestãdos.

xrv - cúusur.A DÉcrMÀ eUARTA - DA puBLtcAçÂo CoNTRATUAT:

14.1. A LOCATÁRlO providenciará a publicação deste Contrato, poÍ extrato, no DiáÍio Oficial dos
MunicÍpios, no prâzo máximo previsto pela legislação vigente, contados a partir da data dê sua
assinatura, conÍorme eslabelecido pela Lei ne L4.133/2027 e suãs disposições pertinentes.

xv- cúusurA oÉctMA QUTNTA - DA ALTERAçÃO COa{TRATUAL:

L5.1. Este Contrato poderá ser alterado nos câsos previstos no art. 124 da Lei ne 14.L33/2O2L,
sendo realizada por intêrmédio de ÍêÍmo Aditivo, conforme as disposições legais estabelecidas
pela refeÍida Lei, com base na inexigibilidade de licitação, conforme a.t. 74, inciso V, e nas

condições específicas que justiÍicaram a contratação direta.

16.1 Para qualquer ação decorrente dêste contrato, elegem as partes LOCÂTÁRIO, de comum
acordo, o foro da cidade de Pi.acutuca/Pl, independentemente de outro por mais privilegiado
que seja, nos termos dâ Lêi ne 74.L3112021, arligo 74, inciso V.

xur - cúusuLA DÉorul sÉnua - oÀ9 DrsposrçÕEs FrI{Ars:

17.1 Findo o prazo de locação ou rescindido o contrato, será o imóvel restituído ao LOCADOR

nas condições de uso em que foiêntregue ao LocATÁRlo, ressalvados os desgastes ocasionados
pela ação do tempo.

PIRACURUCÁ,/Pl, êm 15 de janeiro de 2025

/,
EDUAROO FETIPE DE LIMA METO SAMPAIO

sEcRETÁRtO MUNICIPAT DO TRABALHO, CIOADANIA E ASSI§rÊNCIA SOCIALIPMPIPI
TOCATÁRIO

wü

vAtDEUCtA OOS SANTOS 8R tTo
CPF: 679.620.843-91

ú

.L
)uuttÉ{ t? /\

t)

xu - cúusurA DÉcrMA srxrA - oo Fono:

17.2 O presente instrumento obriga as partes LOCADOR E LOCATÁR|O e aos seus sucessores,

quando for o caso, que rêspondam pelo seu integral cumprimento.

I
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TOCADOR

TESTEMUNHA§:

1

CPF:

CPF
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